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Prorroga prazo fixado pelo Decre 

to n9 6008/ 87, de 16 de junho de 

1987. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuiçoes que lhe confere o arti go 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica pro rrogado até o próximo 

dia 31 de dezembro de 1987, · o prazo estabelecido no Decreto n9 6008/ 87,de 

16 de junho de 1987, que criou a Comissão Provisória de Avaliação- CPA, 

ficando de consequência revitalizada todas suas disposições e efeito. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições . e m contrário. 

23 de setembro de 1987. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

Jair 

Secretár · 

Municipal 

Filho 
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Registrado e p ublic ado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa , aos vin t e e três dias do mês de ' 

setembro do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 
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Formal i zação de Atos 


